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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 301/2020
 

Objeto: Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais Hospitalares, Saneantes
e EPIs para Atendimento ao COVID 19

ESCLARECIMENTO
 

Recebido em 17  de julho de 2020 às 11h44min.
 

Questionamento IV (SEI 6736768): "Considerando a publicação da MP 931/2020, de 30 de março de
2020, que estabeleceu que sociedades anônimas, empresas públicas e sociedades de economia mista e
subsidiárias (das referidas empresas e sociedades), sociedade limitada, sociedade cooperativa e a
entidade de representação do cooperativismo, cujo exercício social se encerre entre 31 de dezembro de
2019 e 31 de março de 2020 poderá, excepcionalmente, realizar a assembleia geral ordinária a que se
refere o art. 132 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no prazo de 07 (sete) meses, contado do
término do seu exercício social. Diante disso, serão aceitos Balanços Patrimoniais do exercício de 2018
até o dia 31 de Julho de 2020, apresentados na forma da lei?"
 
 
Resposta:  Sim, considerando a situação atípica de pandemia e a publicação de da MP, serão aceitos
Balanços Patrimoniais do exercício de 2018, atentando ao critérios definidos em edital e na lei.
 
 

Atenciosamente, 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Costa Sumi de Moraes,
Servidor(a) Público(a), em 20/07/2020, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 6736782 e o código CRC B7295253.
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